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Com uma abordagem simples e direta (sem o “juridiquês” tão comum 
nos livros de direito), a obra pretende facilitar o entendimento de um 
assunto bastante delicado e que envolve o difícil momento do luto.

O direito à herança é garantido pela Constituição Federal sempre que 
alguém morre deixando bens ou direitos, mas é preciso conhecer, 
conforme a legislação brasileira: quem é considerado herdeiro 
necessário ou facultativo, quem pode ser excluído da herança por 
deserdação ou indignidade, que ordem deverá ser seguida para a 
distribuição de bens e direitos entre os herdeiros, em que situações o 
inventário poderá ser feito apenas no cartório, quais os direitos de 
cônjuges/companheiros levando em conta os diversos regimes de bens, 
entre outros temas.

Ao final do livro, há um miniglossário com alguns termos usados pela 
lei, além de uma seção de perguntas e respostas que esclarece as 
dúvidas mais corriqueiras sobre o assunto.
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questões importantes para a sociedade 
brasileira contemporânea, 
comportando tanto opiniões sobre os 
caminhos da ciência moderna quanto 
apresentações do estado da arte de 
cada paradigma técnico e científico. 
A linguagem e o projeto gráfico 
buscam atender às tendências do 
mundo atual: seu objetivo é transmitir 
conteúdo relevante de maneira clara e 
direta, respeitando o tempo e o bolso 
do leitor. Outra meta do projeto é a 
divulgação de assuntos técnicos e 
científicos ao grande público, 
facilitando o diálogo entre ciência e 
sociedade e fomentando discussões 
que permitam melhorias na qualidade 
de vida das pessoas.
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DIREITO À HERANÇA 

O direito à herança está garantido pela Constituição Federal 
sempre que alguém morre deixando bens ou direitos. Para sa-
bermos quem os herdará, é preciso perguntar, antes de qual-
quer coisa, se foi deixado testamento.

O testamento é uma declaração de última vontade que 
pode ser feita por qualquer pessoa acima dos 16 anos de idade, 
desde que goze de boa saúde mental. Para que o testamento 
seja cumprido pelo juiz, o testador (aquele que fez o testamen-
to) só poderá distribuir até 50% dos seus bens, pois a outra 
metade deverá ser destinada aos seus herdeiros necessários, 
que, pela lei brasileira, são seus descendentes, ascendentes, 
cônjuge (marido ou esposa) ou companheiro (aquele com 
quem o morto tinha uma união estável, formalizada ou não).

Os herdeiros necessários só poderão ser excluídos da he-
rança em casos muito específicos, como os de deserdação e 
indignidade, dos quais falaremos mais adiante.

Essa limitação (de testar, no máximo, 50% dos bens) não 
existirá se o testador não tiver filhos, netos, bisnetos, trinetos, 
tataranetos, pais, avós, bisavós, trisavós, tataravós ou cônju-
ge/companheiro, podendo ele, nessa hipótese, deixar seus 
bens para quem desejar (com algumas exceções que veremos 
adiante). 
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HERANÇA10

Só poderá destinar, em testamento, 
até 50% dos seus bens, pois o 
restante deverá ser distribuído aos 
herdeiros necessários

Pessoa que tenha 
herdeiros necessários

Caso o morto não tenha deixado testamento, é necessário 
observar a sua configuração familiar para ver se ele deixou 
herdeiros necessários. Se a pessoa tiver cônjuge/companhei-
ro vivo, é preciso indagar: 1) qual era o regime de bens do ca-
samento ou da união estável; 2) em que data esses bens fo-
ram adquiridos (antes ou depois do casamento/união estável); 
3)  como esses bens foram adquiridos (por compra e venda, 
doação ou herança).

Como vimos, quem tem herdeiros necessários não pode 
deixar em testamento mais de 50% dos seus bens, pois deverá 
respeitar o que a lei chama de “parte legítima”, que nada mais 
é que a parte indisponível da herança. Para calculá-la é preci-
so avaliar os bens do falecido na data da morte, descontar as 
dívidas que porventura tenha deixado e as despesas do fune-
ral e depois dividir o valor por dois. 

Exemplificando: João faleceu deixando duas casas ava-
liadas em R$ 200.000 cada uma, além de uma dívida de R$ 
25.000, tendo sido gastos R$ 5.000 em seu funeral. Para calcu-
lar a parte legítima, deve-se somar as duas casas (totalizando 
R$ 400.000), descontar as dívidas (R$ 25.000) e as despesas 
com o funeral (R$ 5.000) e dividir o resultado por dois. Dessa 
forma, se João tiver deixado herdeiros necessários (descen-
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TÂNIA NIGRI 11

dentes, ascendentes e cônjuge/companheiro), seu testamento 
deverá preservar ao menos 50% da sua herança líquida, que 
no caso seria o mínimo de R$ 185.000, para esses herdeiros. 

Após separada a “parte legítima”, o valor que sobra é co-
nhecido como “parte disponível”, que pode ser deixado para 
quem o testador desejar.

Como já mencionamos, os herdeiros necessários são os 
descendentes, ascendentes e o cônjuge/companheiro. Em pri-
meiro lugar, serão chamados a herdar os descendentes (filhos, 
netos, bisnetos, trinetos, tataranetos) em concorrência com 
o cônjuge/companheiro. Em segundo lugar, serão chamados 
os ascendentes (pais, avós, bisavós, trisavós, tataravós), em 
concorrência com o cônjuge/companheiro. Em terceiro lugar, 
na ausência de descendentes ou ascendentes, será herdeiro 
o cônjuge/companheiro. Finalmente, em quarto lugar, serão 
chamados os colaterais até 4º grau (irmãos, sobrinhos, tios e 
primos), mas esses últimos não são herdeiros necessários, e 
sim herdeiros facultativos. 

Descendentes: filhos, netos, 
bisnetos, trinetos, tataranetos 

Ascendentes: pais, avós, bisavós, 
trisavós, tataravós

Cônjuge: marido, esposa, 
companheiro, companheira

Herdeiros necessários
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HERANÇA12

Colaterais até o 4º grauHerdeiros facultativos

Apesar de o Código Civil de 2002 ter tratado de modo 
diferente o casamento e a união estável para fins de heran-
ça, o Supremo Tribunal Federal (STF), em 2017, equiparou os 
companheiros (união estável) aos cônjuges (casamento), razão 
pela qual eles passaram a ocupar o mesmo lugar na ordem 
de distribuição da herança, recebendo os bens partilhados em 
igualdade de condições com os maridos e esposas. Isso foi es-
tendido, também, às uniões estáveis e casamentos homoafe-
tivos, que passaram a ter os mesmos direitos que as uniões 
estáveis e os casamentos heteroafetivos.1

É preciso assinalar que, para ter direito à herança, o com-
panheiro ou o cônjuge não poderá estar separado de fato há 
mais de dois anos, separado judicialmente, divorciado ou ter 
dissolvido a união estável com o falecido. 

A partilha entre os herdeiros, em regra, é feita por cabe-
ça, ou seja, cada um herda por direito próprio (veremos isso 
mais adiante), portanto, em havendo filhos, eles receberão 
partes iguais do patrimônio (desde que não haja testamento). 
Se o morto ou a morta deixar marido, esposa, companheiro 

1 Para um melhor entendimento de todos os aspectos relacionados à união 
estável, como as condições para a sua existência, mudança de estado civil, 
sua constituição e dissolução, contrato de namoro, além de herança e pensão 
alimentícia, consultar a obra União estável (Blucher, 2020), da mesma autora, 
escrita para o público em geral.
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TÂNIA NIGRI 13

ou companheira, estes, a depender do regime de bens ado-
tado, serão considerados meeiros ou herdeiros. Se o falecido 
não tiver descendentes, mas tiver deixado ascendentes, além 
de cônjuge/companheiro, os últimos herdarão em concor-
rência com os primeiros, independentemente do regime de 
bens do casal.

O regime de bens mais frequente no Brasil é o da comu-
nhão parcial de bens, porque é o regime legal (padrão). Isso 
significa que, para adotar outro, é preciso fazer um pacto an-
tenupcial (ou pré-nupcial). Na comunhão parcial, os cônjuges/
companheiros são, cada um deles, proprietários da metade do 
patrimônio comprado durante o casamento ou união estável.

Em caso de morte, o cônjuge/companheiro sobrevivente, 
além de receber a sua meação, poderá vir a ter direito a parte 
ou à integralidade da herança do morto. Isso dependerá do re-
gime de bens com que o casal havia se unido e quais herdeiros 
o morto deixou. Se o regime for, por exemplo, o da comunhão 
parcial de bens e o falecido tiver bens anteriores ao casamen-
to, ou os tiver recebido por meio de herança ou doação, o côn-
juge sobrevivente terá direito a herdar a totalidade ou parte 
desses bens (a depender da existência de outros herdeiros).

Para compreender de que forma serão distribuídos os 
bens do morto aos seus herdeiros, é preciso saber qual é o 
grau que os separa. A sucessão pode se dar na linha reta (as-
cendentes e descendentes: filhos, netos, pais avós etc.) e na 
linha colateral (pessoas que vêm do mesmo tronco ancestral, 
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HERANÇA14

A lei criou uma ordem de 

preferência para herdar, à 

qual se dá o nome de ordem 

de vocação hereditária.
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TÂNIA NIGRI 15

mas sem descenderem umas das outras: irmãos, sobrinhos, 
tios e primos).

Os graus são contados, na linha reta, pelo número de ge-
rações entre as pessoas; logo, haverá parentesco de 1º grau 
entre pai e filho, de 2º grau entre avô e neto e de 3º grau entre 
bisavô e bisnetos. 

Pode haver parentesco, também, na linha colateral (ir-
mãos, sobrinhos, tios e primos), mas, para sabermos o número 
de graus, é necessário que se encontre um ancestral comum 
entre os parentes cujo grau se pretenda contar. Portanto, ir-
mãos são parentes de 2º grau (conta-se um grau de mim para 
minha mãe [1] e outro grau de minha mãe para minha irmã 
[2]); tios e sobrinhos são colaterais de 3º grau (conta-se de mim 
para minha mãe [1], de minha mãe para minha irmã [2] e de 
minha irmã para minha sobrinha [3], ou, no caso de um tio, 
de mim para minha mãe [1], de minha mãe para a mãe dela 
[2], da mãe dela para meu tio [3]); e primos são colaterais de 
4º grau (conta-se de mim para minha mãe [1], de minha mãe 
para a mãe dela [2], da mãe dela para meu tio [3] e de meu tio 
para minha prima [4]).

Há situações em que uma pessoa morre deixando pes-
soas de variadas classes, por exemplo, filhos (descendentes) 
e pais (ascendentes); marido (cônjuge) e irmãos (colaterais); 
filhos (descendentes) e irmãos (colaterais). Mesmo que todas 
essas pessoas estejam na linha de sucessão do morto, a he-
rança não será dividida entre todos, pois a lei criou uma ordem 
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PARENTESCO EM LINHA RETA
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TÂNIA NIGRI 17

PARENTESCO EM LINHA COLATERAL

Avô
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Eu
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1º grau
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Pai
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Tio
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2º grau

3º grau

4º grau

de preferência para herdar, à qual se dá o nome de ordem de 
vocação hereditária.

É importante registrar, também, que, em matéria de he-
rança, a classe mais próxima de herdeiros sempre exclui-
rá a classe mais distante, e só se convoca uma classe nova 
quando não há herdeiros na classe precedente. Por isso, se 
uma pessoa tiver falecido deixando filhos (descendentes) e 
pais (ascendentes), os pais nada herdarão, pois a classe dos 
descendentes tem prioridade em relação à dos ascendentes.  
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HERANÇA18

Se o morto tiver deixado pais (ascendentes) e irmãos (colate-
rais), a herança será recebida apenas pelos pais, pois a classe 
dos ascendentes predomina sobre a classe dos colaterais. E se, 
por fim, a pessoa só deixar marido (cônjuge) e irmãos (colate-
rais), o marido herdará, pois o cônjuge também tem priorida-
de sobre os colaterais.

Pode acontecer, também, de a pessoa morrer sem deixar 
descendente, ascendente, cônjuge/companheiro. Nesses ca-
sos, se não houver testamento, a herança caberá aos herdei-
ros facultativos, que são os parentes colaterais até o 4º grau. 
São eles: irmãos, sobrinhos, tios e primos. 

Se a morte ocorrer sem que a pessoa tenha deixado ne-
nhum herdeiro necessário ou facultativo, seus bens serão 
destinados ao município, ao Distrito Federal, ou à União 
(quando o bem estiver situado em território federal). 

Após a apresentação dessas ideias introdutórias, que se-
rão aprofundadas no decorrer do livro, é importante com-
preender que o termo herança só deve ser empregado para 
designar os bens de alguém que já tenha falecido, sendo to-
talmente inadequado para se referir a patrimônio de pessoa 
viva, pois só há direito à herança após a morte. Antes disso 
não há “direito adquirido” a herdar (nem mesmo os bens dos 
próprios pais), existindo mera expectativa de direito. 

Como o direito à herança só surge com a morte, os filhos 
jamais saberão, de antemão, se receberão algum patrimô-
nio dos seus pais, pois mesmo que eles tenham muitos bens, 
poderão vendê-los, trocá-los ou doá-los em vida, desde que 
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TÂNIA NIGRI 19

respeitem duas regras fundamentais: não doar mais de 50% 
do patrimônio que possuam e não ficar sem renda suficiente 
para si ou para seus dependentes. Significa dizer que se o doa-
dor tiver herdeiros necessários (descendentes, ascendentes, 
cônjuge/companheiro), não poderá doar mais da metade dos 
seus bens (mas é permitido vendê-los) e deverá reservar, em 
qualquer situação, renda suficiente para viver.
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